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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

Pelo conselho Estadual de trânsito

nomeia, nos termos do art . 15, § 1º, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de 
setembro de 1997, do Decreto nº 43 .763, de 12 de março de 2004, e da 
resolução nº 688, de 15 de agosto de 2017, do Conselho Nacional de 
Trânsito, o representante abaixo relacionado como membro junto ao 
Conselho Estadual de Trânsito - CETrAN: 
Pelas Entidades representativas da Sociedade Ligadas à área de 
Trânsito:
Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros no Estado de 
Minas Gerais - SINDPAS
MArCoS DE CASTro PINTo CoELHo, em substituição a IvA-
NILDo MANuEL DoS SANToS, Suplente .

PELo corPo DE BomBEiroS miLitAr Do EStADo DE 
miNAS GErAiS

nos termos do Inc . xxv do Art . 90, da Constituição Estadual de 1989 e, 
tendo em vista o disposto no Art . 200 da Lei nº 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969 c/c com os §§ 2º e 4º do Art . 59 do Decreto nº 46 .297, de 19 de 
agosto de 2013, os representantes abaixo relacionados como membros 
junto à Comissão de Promoção de Oficiais (CPO) do Corpo de Bombei-
ros Militar de Minas Gerais . 
Dispensa:
membros Natos:
Nº 100 .384-7, Coronel BM Cláudio roberto de Souza (Comandante-
Geral);
Nº 101 .037-0, Coronel BM Edgard Estevo da Silva (Chefe do Estado-
Maior);
Nº 095 .622-7, Coronel PM Fernando Antônio Arantes (Chefe do Gabi-
nete Militar do Governador) .
membros Efetivos:
Nº 103 .705-0, Coronel BM Erlon Dias do Nascimento Botelho;
Nº 104 .207-6, Coronel BM Marcus José Tibúrcio Lima;
Nº 100 .670-9, Coronel BM Silvane Givisiez .
membros Suplentes:
Nº 103 .844-7, Coronel BM Tadeu do Espírito Santo;
Nº 104 .097-1, Coronel BM William da Silva rosa;
Nº 109 .651-0, Coronel BM Giuvaine Barbosa de Moraes .
Designa:
membros Natos:
Nº 101 .037-0, Coronel BM Edgard Estevo da Silva (Comandante-
Geral);
Nº 103 .705-0, Coronel BM Erlon Dias do Nascimento Botelho (Chefe 
do Estado-Maior);
Nº 101 .058-6, Coronel PM rodrigo Sousa rodrigues (Chefe do Gabi-
nete Militar do Governador) .
membros Efetivos:
Nº 104 .207-6, Coronel BM Marcus José Tibúrcio Lima;
Nº 104 .402-3, Coronel BM Erenito Alves Azeredo;
Nº 109 .651-0, Coronel BM Giuvaine Barbosa de Moraes .
membros Suplentes:
Nº 110 .192-2, Coronel BM Sérgio José Ferreira;
Nº 109 .574-4, Coronel BM Fernando Augusto Alves Ferreira;
Nº 112 .991-5, Coronel BM André Humia Casarim .

no exercício da competência prevista no Inc . xxv, do Art . 90, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Inc . I do Art . 45 
c/c o Art . 62, ambos da Lei nº 14 .310, de 19 de junho de 2002, que 
dispõe sobre o Código de Ética e Disciplina dos Militares do Estado 
de Minas Gerais (CEDM), sob os fundamentos do Despacho Admi-
nistrativo em recurso de Sindicância Administrativa Disciplinar, nega 
provimento ao recurso interposto pelo nº 136 .563-4, 3º Sargento Bm 
maykon Felipe Barros matos, do 4º BBm, mantendo a sanção disci-
plinar de suspensão, conforme decisão exarada pelo Coronel BM Chefe 
do Estado-Maior do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais no 
bojo da Sindicância Administrativa Disciplinar de Portaria nº 89/2018 
- CCBM, de 26 de janeiro de 2018, pela prática da transgressão disci-
plinar prevista no Inc . v do Art . 13 e Inc . III do Art . 15, todos da Lei 
nº 14 .310/2002-CEDM .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
BErNArDo SiLviANo BrANDÃo viANNA, MASP 1471800-1 
para o cargo de SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE CuL-
TurA E TurISMo .

Pelo conselho Estadual de Política cultural

designa, nos termos do art . 28 da Lei Estadual n° 22 .257, de 27 de julho 
de 2016, e do art . 1º do Decreto n° 47 .048, de 21 de setembro de 2016, 
os representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conse-
lho Estadual de Política Cultural, para mandato de 2 (dois) anos: 
Pelo Poder Público:
Pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo - SECuLT:
Titular: ruTE ASSIS;
Suplente: FELIPE roDrIGuES AMADo LEITE;
Suplente: JÚNIA GoNTIJo CÂNDIDo;
Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag:
Titular: EDuArDo CAMPoS ProSDoCIMI;
Suplente: FErNANDo GuSTAvo DA SILvA QuIrINo;
Pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF:
Suplente: FErNANDA roSAES vIGATo;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE:
Titular: ArTHur HENrIQuE SoArES SALES DuArTE;
Suplente: SoFIA BENFICA BLASo DE SouZA;
Titular: CLEvEr ALvES MACHADo;
Suplente: CLArYSSA CHrISTINA FIGuEIrEDo DE ALMEIDA;
Pela Secretaria de Estado de Educação - SEE:
Titular: EuZELINA DÓrIS SANToS;
Suplente: GLEIDSoN CArLoS PINTo;
Pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade: SEINFrA: -
Titular: ALESSANDrA JArDIM DE SouZA;
Suplente: rEJANE MArIA DA SILvA SANCHES;
Pelo Sistema Estadual de Cultura:
Titular: MICHELE ABrEu ArroYo;
Suplente: ELIANE DENISE PArrEIrAS oLIvEIrA;
Pela universidade do Estado de Minas Gerais - uemg:
Suplente: MoACYr LATErZA FILHo;
Pela Companhia de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais 
- CoDEMGE:
Titular: MArCELo BrAGA DE FrEITAS;
Suplente: THAIS MELLo DE SouZA;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE:
Titular: GEovANA MArIA Do CArMo SANToS;
Suplente: LAISA PAES FrANCo .

reconduz, nos termos do art . 28 da Lei Estadual n° 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, e do art . 1º do Decreto n° 47 .048, de 21 de setembro de 
2016, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho Estadual de Política Cultural, para mandato de 2 (dois) anos: 
Pelo Poder Público:
Pela Secretaria de Estado de Cultura Turismo - SECuLT:
Titular: PAuLA LÚCIA DE CArvALHo GoMES
Pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF:
Titular: EDuArDo SILvA DA SILvEIrA
Pela universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG:
Titular: LAvÍNIA roSA roDrIGuES
Pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG:
Titular: DEPuTADo BoSCo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho Estadual da Juventude

nomeia, nos termos do art . 4º da Lei nº 22 .414, de 16 de dezembro de 
2016, a representante abaixo relacionada como membro junto ao Con-
selho Estadual da Juventude - CEJuvE: 
Pela Sociedade Civil:
Centro Nacional de Africanidade e resistencia Afro-Brasileiro 
CENArAB:
vITÓrIA DE PAuLA SILvA, em substituição a AMANDA CrIS-
TINA ALvES MArTINS, Suplente .

Pelo conselho Estadual de Promoção da igualdade racial

designa, nos termos do art 5º da Lei nº 18 .251, de 7 de julho de 2009, e 
do art . 5º do Decreto nº 45 .156, de 26 de agosto de 2009, alterado pelo 
Decreto nº 46 .861, de 13 de outubro de 2015, as representantes abaixo 
relacionadas como membros junto ao Conselho Estadual de Promoção 
da Igualdade racial - CoNEPIr: 
Pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG:
Titular: MArILENE ALvES DE SouZA;
Suplente: ANDrÉIA DE JESuS SILvA .

designa, nos termos do art 5º da Lei nº 18 .251, de 7 de julho de 2009, e 
do art . 5º do Decreto nº 45 .156, de 26 de agosto de 2009, alterado pelo 
Decreto nº 46 .861, de 13 de outubro de 2015, os representantes abaixo 
relacionados como membros junto ao Conselho Estadual de Promoção 
da Igualdade racial - CoNEPIr: 
Pelas entidades da sociedade civil representantes da comunidade 
cigana: 
vALDINALvA BArBoSA DoS SANToS CALDAS, em substituição 
a ANDrÉ SoArES, Titular
ANDrÉ SoArES, em substituição a vALDINALvA BArBoSA DoS 
SANToS CALDAS, Suplente .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
15/10/2019, pelo qual DANYELLE DE ANDrADE foi nomeada para 
o cargo DAD-3 Su1101149 da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
ANDrE LuiZ vELoSo FErrEirA, MASP 752683-3, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-4 Su1100079 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a contar de 21/10/2019 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDrE LuiZ vELoSo 
FErrEirA, MASP 752683-3, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 Su1100193 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, a contar de 21/10/2019 .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa ELAiNE mArQuES DE ASSiS, 
MASP 1256079-3, da função gratificada FGD-6 SU1100053 da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social, a contar de 16/10/2019 . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
DEBorA ALESSANDrA KAWAHArA morELLi, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 SA1101906, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a DEBorA ALES-
SANDrA KAWAHArA morELLi, do Núcleo de Judicialização em 
Saúde, a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100519 da 
Secretaria de Estado de Saúde .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NAtHáLiA mAr-
tiNS mAriZ, MASP 1189017-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 ED1100205 da Secretaria de Estado de Educação, a contar 
de 22/10/2019 .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa JuLiANA muLLEr cAmPoS, 
MASP 1304641-2, da função gratificada FGD-3 ED1100082 da Secre-
taria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
NuBYA mAriA DA SiLvA oLivEirA, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 ED1100848, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, mArcELo ErNESto SiLvA , para o cargo de provimento 
em comissão DAD-5 ED1100396, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, EDuArDo HENriQuE PErEirA, MASP 663757-3, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-5 ED1100205, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, BruNo DE cAStro roZENBErG, MASP 1454492-8, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-5 ED1100416, de recru-
tamento limitado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, JuLiANA muLLEr cAmPoS, MASP 1304641-2, para 
a função gratificada FGD-5 ED1100727 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setem-
bro de 2019, DENiSE JAcQuELiNE SiLvA oLivEirA, MASP 
542166-4, para a função gratificada FGD-3 ED1100088 da Secretaria 
de Estado de Educação .

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de DEcEZArY AuGuStto GuE-
DES, da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 25/10/2019: 
fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de PAuLA criStiNA mAt-
toS cArNEiro, da Secretaria de Estado de Educação, publicado 
em 25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 
11/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de mAriA ALicE FErrEirA 
DE mELo E mELo, da Secretaria de Estado de Educação, publi-
cado em 25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoNTAr 
DE 23/10/2019” . 

retifica o ato de Dispensa de rEJANE APArEciDA DoS SAN-
toS, da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 25/10/2019: 
fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de LEoNAm mAxNEY cArvA-
LHo, da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 25/10/2019: 
fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de mAriA DE FAtimA mAt-
toS FErrEirA, da Secretaria de Estado de Educação, publicado 
em 25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 
23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de oDA ANDrADE DE cArvA-
LHo GuimArÃES, da Secretaria de Estado de Educação, publicado 
em 25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 
23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de NEiDE mAriA FiuZA 
rESENDE, da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 
25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 
23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de tHiENE FErrEirA DE 
LourDES cArNEiro, da Secretaria de Estado de Educação, publi-
cado em 25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoNTAr 
DE 23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de vALEriA PAtriciA DE oLi-
vEirA viLHENA mourA, da Secretaria de Estado de Educação, 
publicado em 25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoN-
TAr DE 23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de HALiNE criStiNA FEr-
rEirA SANtoS, da Secretaria de Estado de Educação, publicado 
em 25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 
23/10/2019” . 

retifica o ato de ExoNErAÇÃo de WALDENiA PErEirA DE 
SouZA LoPES, da Secretaria de Estado de Educação, publicado 
em 25/10/2019: fazendo constar no texto original “A CoNTAr DE 
31/08/2019” . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse 
particular por 06 (seis) meses à servidora oDivoNE DA coStA E 
SiLvA, MASP 1082800-2, Fiscal de Transportes e obras rodoviários, 
Código FTOR, lotada no Departamento de Edificações e Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais, a contar de 03/10/2019 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse 
particular por 06 (seis meses) à servidora DENiSE FErNANDES, 
MASP 669431-9, Especialista em Políticas e Gestão da Saúde I/A, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 28/10/2019 .

01 1289324 - 1

controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art . 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual n° 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pelo Tribu-
nal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, nos autos do Pro-
cesso Administrativo Punitivo 17/2018, com fundamento no artigo 
45, inciso I, do supracitado Decreto, e na Nota Jurídica AJ/CGE nº 
52/2019/CAFIMP, DETErMINA A INCLuSÃo DA EMPrESA 
urBANo EMPrEENDIMENToS CIvIS EIrELI-ME ., CNPJ nº 
24 .627 .097/0001-25, pelo prazo de 12 (doze) meses,No CADASTro 
DE ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr 
CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL – CAFIMP, a 
contar de 13/03/2019 .

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte, 01 de novembro de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

01 1288967 - 1

DESPACHo rETIFICADor

Na publicação do dia 01/10/2019, página 01, do Diário do Executivo, 
onde se lê Processo Administrativo Disciplinar nº 117/2016, leia-se 
Processo Administrativo Disciplinar nº 18/2016 .

DESPACHo

o Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em 
vista a Nota Jurídica AJ/CGE nº 120/2019, de 29/10/2019, que analisou 
o Pedido de reconsideração oposto por ANTÔNIo SÉrGIo roDrI-
GuES, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 059/2016, 
DECIDE:

Indeferir o Pedido de reconsideração e manter a decisão publicada no 
Diário Oficial de 10/07/2019.

Controladoria-Geral do Estado, 
Belo Horizonte, 31 de outubro de 2019 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
01 1288975 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
*AToS ASSINADoS PELo SENHor ADvoGADo-

GErAL Do ESTADo, EM 31/10/2019:
ATo AGE N° 2 .536

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art . 128, §2º, da Constituição do Estado, no 
art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, nos 
arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, 
e no Decreto nº 46 .995, de 9 de maio de 2016, DESIGNA JuLIANA 
PADILHA NuNES MATTAr, Masp 1 .373 .135-1, para responder pela 
Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – Sedectes, bem como 
pela coordenação jurídica das Procuradorias das entidades vincula-
das àquela pasta (ArMBH, ArMvA, IDENE e IPEM), no período de 
29/10/2019 a 11/11/2019, em que o Procurador do Estado Luiz Marcelo 
Carvalho Campos, Masp . 1  .332  .822-4, se encontrará afastado para 
gozo de folgas compensativas .

ATo AGE N° 2 .537
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSIFICA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outu-
bro de 2015, o Procurador do Estado WALTEr SANToS DA CoSTA, 
MASP 387 .725-5, no Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advoca-
cia-Geral do Estado, para chefiar a Procuradoria da Fundação de Edu-
cação para o Trabalho de Minas Gerais – uTrAMIG .

ATo AGE N° 2 .538
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art .128, §2º, da Constituição do Estado; 
no art . 3º, III, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004 e 
nos arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 
2005, DESIGNA o Advogado Autárquico CHrISTIANo DE SENNA 
MICHELETTI DIAS, MASP 1 .081 .910-0, para prestar auxílio às ativi-
dades da Procuradoria da Fundação Centro de Hematologia e Hemote-
rapia do Estado de Minas Gerais – HEMoMINAS .

* Republicação em virtude de incorreção verificada no original publi-
cado no Minas Gerais de 01/11/2019 .

01 1289287 - 1

CoNSELHo DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do artigo 
46 e segs . do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .486/CAP/19
MAurÍCIo CALDAS roDrIGuES – Masp . 254 .950-9 – Processo 
SEI nº 1190 .01 .0009913/2018-09 – Conselheira Danuza Aparecida . 
Julgamento 04/07/19 .
CoNTrIBuIÇÃo PrEvIDENCIárIA – rECLAMAÇÃo APrESEN-
TADA PrEMATurAMENTE– INTEMPESTIvIDADE – AuSÊN-
CIA DE CoMPETÊNCIA Do CAP-NÃo CoNHECIMENTo .
o servidor apresentou recurso antes da data da publicação do ato 
impugnado ou da notificação publicada no Diário Oficial dos Poderes 
do Estado, consoante dispõe o art . 45, Decreto Estadual 46 .120 de 2012 
(regimento do CAP), acarretando a intempestividade do recurso por 
sê-lo prematuro . Lado outro, a matéria recursal não está prevista no 
referido Decreto Estadual .
vv . “não conheço da reclamação tão somente por entender que a maté-
ria não é de competência do CAP .”
v .v “a presente ação apresenta-se regular e tempestiva, razão pela qual, 
conheço do recurso, nos termos do Parágrafo 4º, do artigo 218, da Lei 
Federal Nº 13 .105, de 16/03/2015, que considera tempestivo o ato pra-
ticado antes do termo inicial do prazo” .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .487/CAP/19
NILToN GoMES DE AZEvEDo – Masp . 285 .683-9 – Processo SEI 
nº 1080 .01 .0041700/2018-19 – Conselheira Danuza Aparecida . Julga-
mento 03/07/19 .
CoNTrIBuIÇÃo PrEvIDENCIárIA – rECLAMAÇÃo APrESEN-
TADA PrEMATurAMENTE– INTEMPESTIvIDADE – AuSÊN-
CIA DE CoMPETÊNCIA Do CAP-NÃo CoNHECIMENTo .
o servidor apresentou recurso antes da data da publicação do ato 
impugnado ou da notificação publicada no Diário Oficial dos Poderes 
do Estado, consoante dispõe o art . 45, Decreto Estadual 46 .120 de 2012 
(regimento do CAP), acarretando a intempestividade do recurso por 
sê-lo prematuro . Lado outro, a matéria recursal não está prevista no 
referido Decreto Estadual .
vv . “não conheço da reclamação tão somente por entender que a maté-
ria não é de competência do CAP .”
v .v “a presente ação apresenta-se regular e tempestiva, razão pela qual, 
conheço do recurso, nos termos do Parágrafo 4º, do artigo 218, da Lei 
Federal Nº 13 .105, de 16/03/2015, que considera tempestivo o ato pra-
ticado antes do termo inicial do prazo” .
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
ATo Do CoMANDANTE GErAL - 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso vI, do art . 
6°, do Decreto n . 18 .445, de 15 de abril de 1977, que aprovou o regu-
lamento de Competências e Estrutura dos Órgãos previstas na Lei n . 
6 .624, de 18 de julho de 1975, a qual dispõe sobre a organização Básica 
da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais (r-100), bem como o dis-
posto inciso I, do art . 2º, do Decreto n . 36 .885, de 23 de maio de 1995 e, 
CoNSIDErANDo QuE: A Servidora Civil n . 065 .656-1, Maria Dolo-
res Santos Machado, inativa do Centro de Administração de Pessoal 
(CAP), apresentou requerimento, pleiteando “revisão dos proventos 
de aposentadoria considerando as seguintes vantagens: 06 biênios, 02 
quinquênios, incentivo de assistência pedagógica e gratificação por pós 
graduação, sendo posicionada no cargo PEBPM-IC  . Em 01/02/2013 
a servidora solicitou seu afastamento preliminar à aposentadoria, nos 
termos do artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal de 1988, conforme Ato de Aposentadoria publicado no “MG” 
n . 123, de 06/07/2016, ou seja, aposentadoria proporcional ao tempo 
de serviço e sem paridade . Para cálculo do provento foi considerada a 
média aritmética simples das maiores remunerações, correspondentes 
a 80% (oitenta por cento) do período contributivo de fevereiro/1998 a 
fevereiro/2013 . os servidores civis que aposentam nos termos do art . 
40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 
c/c com o art . 15 da Lei n . 10 . 887, de 18/06/2004 terão seus proven-
tos reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do regime geral de previdência social . rESoLvE: Indeferir o requeri-
mento por falta de amparo legal . Determinar ao CTPM/Montes Claros 
a adoção das seguintes providências: Cientificar a servidora da solu-
ção do presente ato e encaminhar a documentação para o CGDoc para 
arquivamento na pasta funcional da requerente .
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